
 
 

 

  DECRETO Nº 1542/2018, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018. 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
  RENATO DE LIMA SOARES, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
 DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica autorizado na Contadoria Municipal, de acordo com a Lei Federal nº 

4.320/64, o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 902.235,00 (novecentos e dois mil, 
duzentos e trinta e cinco reais) para reforçar as dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 

 
UNIDADE ORÇ. 0202 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS 

JURIDICOS 
 

PROGRAMA 0003 – MANUTENÇÃO  DA SECRETARIA DE 
NEGOCIOS JURIDICOS 

 

FONTE 01 – TESOURO  
AÇÃO 2005 – Manutenção  da Secretaria  
ELEMENTO (13) – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
6.500,00 

   
UNIDADE ORÇ. 0203 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE GOVERNO E 

ADMINISTRAÇÃO 
 

PROGRAMA 0004 – MANUTENÇÃO  DA SECRETARIA DE GOVERNO 
E ADMINISTRAÇÃO 

 

FONTE 01 – TESOURO  
AÇÃO 2005 – Manutenção  da Secretaria  
ELEMENTO (22) – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
63.000,00 

   
UNIDADE ORÇ. 0204 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E 

PLANEJAMENTO 
 

PROGRAMA 0006 –  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA 
E PLANEJAMENTO 

 

FONTE 01 – TESOURO  
AÇÃO 2011 – Manutenção  da Secretaria  
ELEMENTO (297) – 3.1.90.01 – Aposentadorias, Reserva Remunerada e 

Reformas 
9.000,00 

ELEMENTO (298) – 3.1.90.03 – Pensões do RPPS e do Militar 3.000,00  
ELEMENTO (516) - 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
10.000,00 

   
UNIDADE ORÇ. 0205 –  SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS  



 
 

 

MUNICIPAIS 
PROGRAMA 0007 –  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E 

SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 

FONTE 01 – TESOURO  
AÇÃO 2014 –  Manutenção da Secretaria  
ELEMENTO (518) – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
193.000,00 

UNIDADE ORÇ. 0205 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS 

 

PROGRAMA 0018 –  MANUTENÇÃO DPTO TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 

 

FONTE 01 – TESOURO  
AÇÃO 2016 – Manutenção  do Departamento  
ELEMENTO (61) – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
31.000,00 

    

UNIDADE ORÇ. 0209 – FUNDEB - FUNDO MUNICIPAL 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

 

PROGRAMA 0028 – FUNDEB - FUNDO MUNICIPAL 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

 

FONTE 02 - TRANSFERÊNCIA  E CONVÊNIOS ESTADUAIS – 
VINCULADOS 

 

AÇÃO 2024 – Manutenção  do Ensino Fundamental 60%  
ELEMENTO (150) - 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
105.700,00 

AÇÃO 2025 – Manutenção  do Ensino Infantil 60%  
ELEMENTO (153) - 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
127.535,00 

AÇÃO 2105 – Manutenção  dos 40%  
ELEMENTO (315) – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
1.000,00 

   
UNIDADE ORÇ. 0213 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAUDE  
PROGRAMA 0043 – GESTÃO  EM SAUDE  
FONTE 01 – TESOURO  
AÇÃO 2043 – Manutenção  da Secretaria da Saúde  
ELEMENTO (171) – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil  
30.000,00 

PROGRAMA 0049- MANUTENÇÃO  DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA  
AÇÃO 2048- Manutenção  do Piso de Atenção Básica  
ELEMENTO (178)- 3.1.90.11- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 95.000,00 
   
UNIDADE ORÇ. 0214 – FMS –  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
PROGRAMA 0045 – ESTRATEGIA  SAUDE DA FAMILIA  



 
 

 

FONTE 01 – TESOURO  
AÇÃO 2044 – Manutenção  da Estratégia Saúde da Família  
ELEMENTO (185) – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
67.000,00 

   
PROGRAMA 0048 –MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REABILITAÇÃO  
FONTE 01 – TESOURO  
AÇÃO 2047 – Manutenção  do Centro de Reabilitação  
ELEMENTO (203) – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
6.000,00 

   
PROGRAMA 0051 –  AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE  
FONTE 05 - TRANSFERÊNCIA E CONVÊNIOS FEDERAIS – 

VINCULADOS 
 

AÇÃO 2050 – Manutenção  Agente Comunitário de Saúde  
ELEMENTO (211) – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
40.500,00 

   
PROGRAMA 0052 –MANUTENÇÃO   DA SAUDE BUCAL  
FONTE 01 – TESOURO  
AÇÃO 2051 – Manutenção  da Saúde Bucal  
ELEMENTO (233) – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
65.000,00 

UNIDADE ORÇ. 0215 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

PROGRAMA 0037 –  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA E DESENVOVIMENTO SOCIAL 

 

FONTE 01 – TESOURO  
AÇÃO 2033 – Manutenção  da Secretaria  
ELEMENTO (249) - 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
49.000,00 

TOTAL  902.235,00 
 

Artigo 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com recursos da 
anulação parcial da reserva de contingência  e remanejamento das dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas: 
 
UNIDADE ORÇ. 0204 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E 

PLANEJAMENTO 
 

PROGRAMA 0060 – RESERVA  DE CONTINGENCIA  
FONTE 01 – TESOURO  
AÇÃO 9001 – Reserva  de Contingência  
ELEMENTO (46) – 9.9.99.99 – Reserva de Contingência 653.700,00 
    

UNIDADE ORÇ. 0209 – FUNDEB - FUNDO MUNICIPAL  



 
 

 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
PROGRAMA 0028 – FUNDEB - FUNDO MUNICIPAL 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
 

FONTE 02 - TRANSFERÊNCIA  E CONVÊNIOS ESTADUAIS – 
VINCULADOS 

 

AÇÃO 2024 – Manutenção  do Ensino Fundamental 60%  
ELMENTO (151) – 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 26.000,00 
AÇÃO 2025 – Manutenção  do Ensino Infantil 60%  
ELEMENTO (154) - 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
127.535,00 

   
UNIDADE ORÇ. 0213 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROGRAMA 0049 – MANUTENÇÃO  DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA  
FONTE 01 – TESOURO  
AÇÃO 2048- Manutenção  do Piso de Atenção Básica  
ELEMENTO (179) – 3.1.90.13- Obrigações Patronais 60.000,00 
FONTE 
 

02- TRANSFERÊNCIA E CONVÊNIOS ESTADUAIS 
VINCULADOS 

 

ELEMENTO (302)- 3.3.90.39- Outros Serviços de  Terceiros- Pessoa Jurídica 35.000,00 
TOTAL  902.235,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 26  DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 
 

RENATO DE LIMA SOARES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
ALAN RODRIGO DE ALMEIDA CORREA 

Secretário Municipal de Governo e Administração 
 
 
 

ADRIANO RODRIGO FERREIRA 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 
 

ROSANA RODRIGUES DOMINGOS DA SILVA 
OAB/SP 161.521 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 


